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  Tempo de contribuição no serviço público 
estadual no período de 11.05.1978 A 17.03.1985 
averbado  de  acordo  com  processo  011736/99, 
sob o Regime Jurídico Único.

Foi  admitido  no  Ex-Territorio  Federal  de 
Roraima em 01.07.1985 para exercer o cargo de 
Assistente  Social.  Sendo  redistribuída  para  o 
HUJBB de acordo com DRH/SAF/PR PORTARIA 
2.162/91  D.O.U  18.11.1991,  sob  o  Regime  da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

         Em 12.12.1990 passou a ser regido pelo 
Regime Jurídico Único – RJU, instituído pela Lei 
n° 8.112/90, em conformidade com o art. 243 da 
referida Lei.

         Tempo Líquido de Contribuição geral para 
aposentadoria até 16.12.1998: 7.418, ou seja, 20 
anos, 03 meses e 28 dia. Acrescido do Tempo 
que falta para 30 anos = 3.532 dias e pedágio de 
20%  =  707  dias,  totalizando  até  25.07.2010: 
11.657 dias, ou seja, 31 anos, 11 meses e 12 
dias. Tempo Liquido até 31.01.2011 = 11.847, ou 
seja, 32 anos, 05 meses e 17 dias.

          Estando atualmente com 50 (cinqüenta) 
anos  de  idade,  e  amparo  legal  no  Art.  2º. 
parágrafo  5º.da  EC  41/2003,  encontra-se  com 
pleno  direito  adquirido  para  a  aquisição  do 
Abono de Permanência a partir de 25 de 
julho 2010 conforme demonstrativo na fl.06.

 Em: 31 de janeiro de 2011.

Renata do Socorro Lima da Rocha 
Assistente Administrativo



A: Coordenadoria de Registro e Movimentação/CGP-PROGEP
AO: Pró-Reitor de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal.

Processo nº 028167/2010

Senhor Pró-Reitor,

MARIA  GERMANA  PEREIRA  DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de 

Assistente Social, admitida em 01.07.1985, matrícula SIAPE nº 226148, lotada 

no  Instituto  de  Ciências  da  Saúde,  requer,  concessão  de  Abono  de 

Permanência. 

Os requisitos implementados pela requerente, para concessão do pleito, 

são os seguintes:

• Data de nascimento: 17.09.1960; 50 anos;
• Tempo líquido até 16.12.1998: 7.418 dias;
•  Tempo que falta: 3.532 dias;
• Pedágio 20% : 707 dias;
• Total necessário: 11.657 dias;
• Tempo Líquido: 11.847 dias, ou seja, 32 anos, 05 meses e 17 dias.

A  Servidora  faz  jus  ao  referido  Abono  de  Permanência  a  partir  de 

25.07.2010, com base na regra de transição estabelecida pelo artigo 2º, § 5º da 

Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003.

Em 31 de janeiro de 2011.

                                                                                     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 421/2011

   O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  usando  de  atribuição  que  lhe  confere  a 
Portaria nº 2759/2009 de 09.07.09 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo 
nº. 028167/2010.

RESOLVE

Conceder ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARIA GERMANA 

PEREIRA DE  SOUZA, ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  lotada  no 

Instituto  de  Ciências  da  Saúde,  nos  termos  do  Artigo  2º,  §5º  da  Emenda 

Constitucional nº. 41/2003, publicada no DOU de 31.12.2003, a partir de 25 de 

julho de 2010.

Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal, Belém, 31 de janeiro de 

2011.

João Cauby de Almeida Junior

Pró-Reitor de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal.
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